
 

 

 
SIMPÓSIO 21 

 
Modalidade de Realização: 

 
Presencial 

 
Simpósio: 

 
VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS EM CONTEXTOS DE DESASTRES CRIADOS 

 
Coordenadoras: 

Nome da Coordenadora 1: Tatiana Ribeiro de Souza 
Vinculação Institucional: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) 
Resumo Curricular: Professora Associada da Universidade Federal de Ouro Preto, atuando 
na graduação e pós-graduação em Direito, Área de Concentração “Novos Direitos, Novos 
Sujeitos”. Coordenadora do Grupo de Estudos e Pesquisas Socioambientais, que atua, dentre 
outras atividades, como expert e assistente técnico das Instituições de Justiça em casos de 
violações de direitos humanos causados por empresas mineradoras. Mestre em Ciências Sociais 
e Doutora em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Pós 
Doutora pela Universitat Rovira i Virgili – Tarragona/Espanha. Integrante da Rede 
Internacional para o Constitucionalismo Democrático Latino-Americano. 
 
Nome da Coordenadora 2: Karine Gonçalves Carneiro 
Vinculação Institucional: Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) 
Resumo Curricular: Professora Associada da Universidade Federal de Ouro Preto, atuando 
na graduação em Arquitetura e Urbanismo e na pós-graduação em Direito, Área de 
Concentração “Novos Direitos, Novos Sujeitos”. Coordenadora do Grupo de Estudos e 
Pesquisas Socioambientais, que atua, dentre outras atividades, como expert e assistente técnico 
das Instituições de Justiça em casos de violações de direitos humanos causados por empresas 
mineradoras. Mestre em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade Federal de Minas Gerais 
e Doutora em Ciências Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Pós 
Doutora pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

 
Linha(s) de debate (descrição do Simpósio): 

Deslocamento forçado de pessoas - Uma das causas contemporâneas de deslocamento 
forçado de pessoas tem sido a ocorrência de desastres ocasionados por grandes 
empreendimentos, notadamente pela indústria extrativo-mineral, aqui denominados “desastres 
criados”. Diante desse cenário, é imprescindível discutir o direito ao reassentamento como um 
direito humano, voltado à garantia não apenas do direito à moradia, mas também dos direitos à 
territorialidade, ao modo e aos projetos de vida das comunidades atingidas. 



 

 

Reparação de danos sofridos por pessoas atingidas por desastres criados - A 
complexidade dos danos causados por desastres criados tem desafiado as autoridades 
governamentais e os órgãos do sistema de justiça acerca da forma como esses danos devem ser 
reparados. As dificuldades em lidar com contextos de grandes desastres são de toda ordem e 
vão desde a definição das medidas emergenciais a serem tomadas, até a identificação e 
delimitação: dos danos sofridos; das pessoas atingidas; da forma de reparar os danos; e dos 
valores necessários á reparação integral dos danos. Somado a isso, tem-se ainda a dificuldade 
de se estabelecer um modelo de governança para a gestão da reparação dos danos, que se torna 
alvo de disputa, muitas vezes permitindo que as empresas responsáveis pelo desastre acabem 
assumindo o protagonismo dos processos de reparação e definam, elas mesmas, o quê, como e 
com quanto serão reparados os danos que elas causaram.  

 
Idioma dos resumos que serão aceitos para apresentação: 

Português (X) 
Espanhol (X) 

  



 

 

 
SIMPOSIO 21 

 
Tipo de implementación: 

 
En persona 

 
Simposio: 

 
VIOLACIÓN DE DERECHOS HUMANOS EN CONTEXTOS DE DESASTRES 

CREADOS 
 

Coordinadores: 
Nombre de la Coordinadora 1: Tatiana Ribeiro de Souza 
Vinculación Institucional: Universidade Federal de Ouro Preto 
Resumen curricular: Profesora asociada de la Universidad Federal de Ouro Preto, actuando 
en la graduación y en el posgrado en Derecho, Área de Concentración “Nuevos Derechos, 
Nuevos Sujetos”. Coordinadora del Grupo de Estudios e Investigaciones Socioambientales, que 
se desempeña, entre otras actividades, como perito y asistente técnico de Instituciones de 
Justicia en casos de violaciones de derechos humanos ocasionadas por empresas mineras. 
Magíster en Ciencias Sociales y Doctorado en Derecho Público por la Pontificia Universidad 
Católica de Minas Gerais. Post Doctorado por la Universitat Rovira i Virgili – 
Tarragona/España. Miembro de la Red Internacional por el Constitucionalismo Democrático 
Latinoamericano. 
 
Nombre de la Coordinadora 2: Karine Gonçalves Carneiro 
Vinculación Institucional: Universidade Federal de Ouro Preto 
Resumen curricular: Profesora asociada de la Universidad Federal de Ouro Preto, actuando 
en la graduación en Arquitectura y Urbanismo y en el posgrado en Derecho, Área de 
Concentración “Nuevos Derechos, Nuevos Sujetos”. Coordinadora del Grupo de Estudios e 
Investigaciones Socioambientales, que se desempeña, entre otras actividades, como perito y 
asistente técnico de Instituciones de Justicia en casos de violaciones de derechos humanos 
ocasionadas por empresas mineras. Magíster en Arquitectura y Urbanismo por la Universidad 
Federal de Minas Gerais y Doctorado en Ciencias Sociales por la Pontificia Universidad 
Católica de Minas Gerais. Post Doctorado por la Pontificia Universidad Católica de São Paulo 

 
Línea (s) de discusión (descripción del Simposio): 

 Desplazamiento forzado de personas - Una de las causas contemporáneas del 
desplazamiento forzado de personas ha sido la ocurrencia de desastres causados por grandes 
empresas, en particular por la minería y la industria extractiva, aquí llamados “desastres 
creados”. Ante este escenario, resulta fundamental discutir el derecho al reasentamiento como 



 

 

un derecho humano, encaminado a garantizar no sólo el derecho a la vivienda, sino también los 
derechos a la territorialidad, la forma y los proyectos de vida de las comunidades afectadas. 
 Reparación de daños sufridos por personas afectadas por desastres creados - La 
complejidad de los daños causados por los desastres ha cuestionado a las autoridades 
gubernamentales y a los organismos del sistema de justicia sobre cómo se deben reparar estos 
daños. Las dificultades para afrontar contextos de grandes desastres son de todo tipo y van 
desde definir las medidas de emergencia a tomar, hasta identificar y delimitar: los daños 
sufridos; las personas afectadas; cómo reparar el daño; y el dinero necesario para reparar 
íntegramente el daño. A esto se suma también la dificultad de establecer un modelo de 
gobernanza para la gestión de la reparación de daños, lo que se convierte en objeto de disputa, 
permitiendo muchas veces que las empresas responsables del desastre acaben tomando el 
liderazgo en los procesos de reparación y definiendo ellas mismas qué, cómo y con cuánto se 
repararán los daños que han causado 

 
Idioma de los resúmenes que serán aceptados para la presentación: 

Portugués (X) 
Español (X) 


